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  COLEGIADO EXECUTIVO 

 

 

ORÇAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS  

 

Resolução - SEI nº 1, de 20 de fevereiro de 2020 

 

ORÇAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS NO HUGG/UNIRIO - 2020 

 

 Dispõe sobre a distribuição orçamentária para diárias 

e passagens do Hospital Universitário Gaffrée e 

Guinle – HUGG-Unirio/Ebserh e dá outras 

providências. 

 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições constantes nos Artigos 61 e 62 

do Regimento Interno da EBSERH (3ª Revisão); 

 

CONSIDERANDO o Ofício - SEI nº 28/2020/SLA/CAD/DAI-EBSERH, emitido pela EBSERH, o qual 

destina recursos orçamentários e financeiros para diárias e passagens de colaboradores do HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO GAFFREÉ E GUINLE, no exercício de 2020; 

 

CONSIDERANDO a necessidade e a importância de uma distribuição orçamentária alinhada com os 

desafios e com a dimensão da Superintendência e de cada Gerência do Hospital, RESOLVE: 

 

1º => A distribuição de diárias e passagens visa a participação dos servidores e empregados públicos em 

eventos que tenham relação direta com as atividades exercidas por esses colaboradores e sejam de 

interesse e relevância para o Hospital.  

 

2º => O orçamento trimestral de custeio com diárias e passagens é na ordem de R$14.662,39, sendo 

R$4.509,47 para diárias e R$10.152,92 para passagens, conforme documento SEI nº 5094340. 
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3º => O orçamento será distribuído entre a Gerência de Atenção à Saúde, a Gerência Administrativa, a 

Gerência de Ensino e Pesquisa e a Superintendência, da seguinte forma: 

 

- A Gerência de Atenção à Saúde ficará com 40% (quarenta por cento) das diárias e passagens do 

valor liberado trimestralmente. 

 

- A Gerência Administrativa ficará com 20% (quarenta por cento) das diárias e passagens do valor 

liberado trimestralmente. 

 

- A Gerencia de Ensino e Pesquisa ficará com 20% (quarenta por cento) das diárias e passagens do 

valor liberado trimestralmente. 

 

- A Superintendência ficará com 20% (quarenta por cento) das diárias e passagens do valor liberado 

trimestralmente. 

 

Cada Gerência administrará, da melhor forma, a execução dos seus respectivos recursos até o limite 

estipulado por esta resolução, sendo que as diárias e passagens da Superintendência, por se tratar de 

missões oficiais, serão executadas utilizando o saldo disponível do Hospital Universitário Gaffrée e 

Guinle – HUGG-Unirio/Ebserh. 

 

Colegiado Executivo do HUGG-UNIRIO 

Fernando Raphael de Almeida Ferry – Superintendente 

Ricardo de Souza Carvalho – Gerente Administrativo 

Sérgio Luis Teixeira de Aquino – Gerente de Atenção à Saúde 

Jorge da Cunha Barbosa Leite – Gerente de Ensino e Pesquisa 
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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 803, de 27 de fevereiro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação para aquisição de abaixadores de língua de 

madeira, coletores de material perfurocortante, sondas e outros, para o Hospital Universitário Gaffrée e 

Guinle, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 

05/2017, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 

NOME   SIAPE 

MARINA LOPES THOMPSON ENFERMEIRA 3043370 

ERICA ROSSI GARCIA ENFERMEIRA 1279330 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI nº 804, de 28 de fevereiro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a empregada Carla Cristina Costa Alves, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 

nº 3042977, como substituta do cargo de Chefe da Unidade de Comunicação Social, ocupado 

atualmente por Felipe de Oliveira Monteiro, no período de 2 a 9 de março de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE ESTOQUES 

 

Portaria-SEI nº 805, de 28 de fevereiro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e 
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Considerando as Normas de Inventário Físico de Estoques e Almoxarifado – Resolução SEI nº 82, de 10 

de Outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 475, de 10 de Outubro de 2018, pela Diretoria 

Executiva da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Comissão de Inventário de Estoques do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 

2020, que será composta pelos seguintes membros: 

 

 

Comissão de Inventário de Estoques do HUGG 2020 

  Nome Cargo SIAPE 

Presidente 
MARIA ELISA SOUTO VIEIRA 

CUNHA 
Farmacêutica 3128118 

Coordenadores 

da Área 

JANE MARIA DE CARVALHO 

Farmacêutica 

Chefe da UAF 

1437199 

NÚBIA MACIEL TAVARES Farmacêutica 1425364 

LÍVIA TEIXEIRA DE MATTOS Farmacêutica 1396044 

JOSÉ CARLOS NOGUEIRA JUNIOR 
Analista 

Administrativo 
3074816 

Equipes de 

Contagem 

LEANDRO VIEIRA DA SILVA 
Analista 

Administrativo 
30745675 

ALEXANDRE OLIVEIRA  VIEIRA Técnica em Farmácia 3070294 

CARLOS ALBERTO PEDROSA 

MAGALHÃES 
Técnica em Farmácia 3070392 

FERNANDA CARLA DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS 
Técnica em Farmácia 1994457 

FABRÍCIO FELIPPE DOS SANTOS Técnica em Farmácia 3059283 

ANA CAROLINA CAZEIRO VIDAL Técnica em Farmácia 3059279 

PRISCILLA HENRIQUES DE SOUZA 

OLIVEIRA 
Técnica em Farmácia 3061162 

GISELI DA ROCHA LEMOS 
Técnica em 

Enfermagem 
14341069 

RISA MARIA GUEDES DA SILVA Enfermeira 3074970 

MARINA LOPES THOMPSON Enfermeira 3043370 

ANDREA VILLARDO Nutricionista 1123149 

DANIELLE COSTA REIS Nutricionista 1812534 

Equipe de 

Fiscalização 

VERA REGINA DO NASCIMENTO 

DE AZEVEDO 

Chefe do Setor 

Orçamento e Finanças 
1558783 

Equipe 

Multidisciplinar 

THIAGO GUIMARÃES DA SILVA 
Assistente 

Administrativo 
3043432 

PATRÍCIA DUARTE DA SILVA 
Assistente 

Administrativo 
3053101 
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RAQUEL GOELZER MACHADO DOS 

SANTOS 
Farmacêutica 1066517 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 


